
Qâmara,ft/lunicipail de Éldorado
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

solrcruçÃo DE AUToRTzAçÃo pam ABERTURA DE pRocEDlrENTo cof,
O OBJETIVO DE FORIALUAR TERTO ADITIVO AO COI{TRATO

ADilIN|STRATIVO No 002202í.

Eldorado-ilS, í7 de Janeiro de 2022.

DE: Presidento da Comissão Permanente de Licitação.
PARA: Presidenb da Câmara tunicipal.

Considerando as disposições contidas nos Artigos 57 e 65,
da Lei no 8.666/93 de 21.06.93, e posteriores alterações, solicitamos a autorização
para a abertura do procedimento para a formalização de Termo Adiüvo, ao contrato
no 00212021, objeto do convite no OO1I2O21 cetebrado ENTRE O CÂMARA
MUNICIPAL DE ELDORADO.MS E A CONTROLE E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA-ME por mais 03 (ü,ês) mêsês. Referido conúato, trata da
prestação dos serviços bcnicos especializados nas áreas de Análise e
Programas de Sisbmas de Contabilidade, Recurcos Humanos/Folha de
Pagamento, Portal Transparência, Lei de Acesso ao Cidadão e Patrimônio.

A justificativa paÍa a formalização e Termo Aditivo,
pronogando prazo da vigência, é que segundo o artigo 57, ll da Lei Federal no
8.666/í993, esta especie de contrato pode ser pronogado por até sessenta meses,
sendo certo que, formalizado o contrato original em 202'l , pode ser perfeitamente
prorrogado, e a abertura de novo processo seria de carta convite, para a contrataçâo
do mesmo serviço. Por fim, a formalizaçâo de termo adÍüvo como este, exige
comunhão de vontades entre contratante e contratado, informamos que, em contato
com a contratada, informou que tem interesse em proÍTogar o presente contrato.

Justifica-se, portanto a aquisiçáo do referido serviço.

Para tal, nos termos do § 20 do artigo 57 da Lei das
Licitações, faz-se necessário a realização deste procedimento para dar transparência
e cumprimento à agenda das obrigaçôes desta Casa de Leis, e por exigência legal.

Atenciosamente,

Doralice Lopes
Presidente da C.P.L

*
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@âmara ftllunieipal de Étdo;rads

ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SUL

AUTORZO a Comissáo Permanente de Licita@o instituída pela
Portaria no OO3I2O22 de í0 de janefio de 2O22, a proceder à rcalização de Termo
Aditivo prcprio ao contrato no 00212Í121 , com Íiel observância às disposições da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas aherações posteriores,
considerando que tal procedimento, além de mais élere, toma-se mais vantajoso
para o Legislativo Municipal Íinaneira e economicamente, protegendo tanto a
empresa contratada como o interesse público.

Eldorado-MS, 17 de janeiro de 2022.

IDENTE

AUTORTAçÃO PARA REALTAçÃO DE TERMO AD|T|VO
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@âimara ftllun;icipt ail de Éldorado
ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SUL

- PAREcER.tuRiotco.

ASSUNTO: TERilO ADTTTVO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO Oe VleÊnCn
CoNTRATUAL - coNTRATo coNTRATo DE pREsrAÇÃo DE
SERVrçOS if OOZn21.

OBJETO: pRoRRoGAR o pRAzo oe vreÊncn coNTRATUAL EM (NovENTA)
DIAS soB A JUSTtFtcAçÃo oe sER o pRocEDrmENTo t[Als
VANTAJOSO TANTO FINANCEIRO, COTO ECONOMICAMENTE,
pARÂ o LEGtsLATtvo turtctpAL, BEm coto em oasenvÂxctl
AOS DISPOSITIVOS DA LEI FEDERAL N." 8.666'93 E DETAIS
DtsPostTtvos coRRELATos.

EilIPRESA CONTRÂTADA: CONTROLE, CONSULTORIE E IXTONUÁNCA LTDA.

frata-se de análise da possibilidade de formalização para o
Aditivo de Pronogação de Prazo de V§ência Contratual do contrato administrativo no
00A2021, objeto do @nvite no Oc1,aO21 celebrado ENTRE O CÂtr,mne MUNICIPAL
DE ELDORADO-MS E A CONTROLE E TECNOLOGIA DA TNFORMAÇÃO LTDA-ME.,
por um período de 03(três) meses, o que estenderia a vigência contratual até a data de
31t03t2022.

Outrossim, há a informaçáo atrevés da CPL, que há
interesse por parte da contratada na pronogaÉo aludida, o que supre a exigência
contida na Lei em relaçâo ao "pacta sunt seruanda", ou seja, a vontade das partes em
proÍrogar a contrataÉo, justificando com razoabilidade a pronogação dos serviços
contratados, uma vez que esses serviços englobam a prestaçáo dos serviços técnicos
especializados nas áreas de Análise e Programas de Sistemas de Contabilidade,
Recursos Humanos/Folha de Pagamento, Portal Transparência, Lei de Acesso ao
Cidadão e Patrimônio.

O procedimento está instruído com a solicitaçáo e
justificativa da CPL, fundamentando o pedido para a Aditivo de Pronogaçâo de Prazo
de Vigência Contratual, bem como informando a pêzo (03 meses).

Passamos a análise.

M u n ici par, an n cand o " rân?'L';"*?"' #" #J35?", f, .' I,l"'::'i':, iLt"?I1?
8.666/1993 - Lei de Licitações, haja vista ser esta uma espÉcie de contrato que pode
ser pronogado por ate Asglnle lngses-e sendo cêrto que, formalizado o contrato
original em 2021, pode ser perfeitamente pronogado, e a abertura de novo processo
seria de carta convite, para a contratação do mesmo serviço.
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@âmara ít/lunicipal de Éldo;rads

ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SLTL

No caso em tela, verffica-se que a possibilidade da
solicitação ora formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, ll, § 2 da Lei
Federal n.o: 8.666/93, que assim determina:

Art. 57. A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei Íicará
adstrita à vigência dos respectivos crálitos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

ll - â prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração pronogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei no

9.648, de í998)

§ 2.o Toda pronogaÉo de prazo deverá ser justiÍicada por
escrito e previamente aulorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato.

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o
requerimento formulado se resfrnge a ponqação de prazo, fixado em 03(três) meses,
sem aditamento de seu valor, e nesta ótica, a possibilidade jurídica resta amparada no
art. 57, ll, § 20 da Lei 8.666/93.

Noutro ápice, a possibilidade de pronogação do prazo de
vigência de contratos administrativos deve estar revestido do princípio basilar "pacta
sunt seruanda", ou seja, a vontade das partes em contratar, formando assim um ato
bilateral de natureza convencional, e para tanto, necessário se faz a manifestaçáo de
vontade de ambas as partes contratantes.

Assim, além da previsão no ato convocatório ou no contrato
original e da autorizaçáo expressa do Presidente da Câmara Municipal, como
contratante, deve-se acrescentar a vontade da empresa contratada, o que segundo a
CPL, manifestou posiüvamente seu interesse em proÍrogar a contratação.

Ma de regra, a duração dos contratos regidos pela Lei
Federal no 8.666/93, nos termos do caput de seu art. 57, fica adstrita à vigência dos
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Ademais, nota-se que a prestação de serviços objeto do
contrato em @mento, vem sendo cumprida criteriosamente sem qualquer prejuízo à
administraçáo pública, visto que os serviços contratados cuidam da prestaçáo dos
serviços tecnicos especializados nas áreas de Análise e Programas de Sistemas de
Contabilidade, Recursos Humanosr/Folha de Pagamento, Portal Transparência, Lei de
Acesso ao Cidadão e Patrimônio, sendo estes de fundamental importância para a
prestaÉo dos serviços do Legislativo Municipal.



@âmara ft/lunicioal de Eldoirads
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

créditos orçamentários, ou s$a, à anualidade, contudo, esta mesma lei abre exceções,
dentre as quais figura a prestação de serviços executados de forma contínua, e nesse
caso, a dura@o está limitada a sessenta meses, devendo ser dimensionada com vistas
à obtençáo de preços e condições mais vantajosos, cabendo à Administraçáo diante
das circunstâncias de cada caso e do interesse do serviço, decidir pela proÍrogação
dos serviços contÍnuos por um prazo de até 60(sessenta) meses.

Posto isto, observado que no caso em tela não haverá a
extinção do pacto obr§acional original, mas apenas a pronogação de sua vigência por
um prazo de 03(kês) meses, consignando a vontade das partes e a justificativa
apresentada pela CPL, observando que as altera@es e os aditamentos dos Contratos
Administrativos se sustenhm no contexto da Lei Federal n.o 8.666/93 - Lei de
Licitações e Contratos Administrativos - opinamos pela possibilidade de realização do
aditivo ora requerido, nos teÍmos do artigo 57, ll, § 20, da "côdex" em comento.

É o parecer, S.M.J., que ora submete esta Assessoria
Témica-Jurídica, à elevada apÍêchÉo e deliberaçáo do Emto. Sr. Presidente da
Câmara Municipal.

Eldorado-MS, 18 de janeiro de2O22

José a Silva
urídico
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Por se tratar de serviços contÍnuos e essenciais às
atividades da máquina administrativa, aqueles que nâo podem sofrer solução de
continuidade, sob pena de gerar prejuízos, é essencial que a necessidade que permeia
a noção de continuidade não é aquela ampla e geral.

Se assim fosse, todo e qualquer serviço do qual a
Administraçáo ordinariamente precisasse poderia ser considerado contínuo. O que
aracleiza a continuidade na prestação de um dado serviço é sua necessidade
incessante e rotineira no âmbito da Administraçáo. Sua "utilização" constante e
permanente impõe a execução inintemrpta como condição de satisfa@o do interesse
público.
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ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SUL

À Comissão Permanente de Licitação

HOMOLOGO o paneoer supra e autorizo a
elaboração do primeiro Termo Aditivo ao ConÍlrato
de Pretação de Servrios no (N2/2O21, pana sua
pronogação pelo pnzo de O3 (fr-s) rrreses, contado
da data do rcsp*tivo vencimento.

-Às providêncrãs de estilo.

Doralice opes
PRESIDENTE

eâ f^q /dar-ela o

7

Eldorado-MS, í8 de Janeiro de2O22.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDTCA

NÚMÊRO DE INSCRIÇÁO
0 í .080.2í 5/000í .22
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR]çÂO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ÂAERTURA

0810íí9!16

NOME EMPRESARIAI

CONTROLE ASSESSORIA E CONSULTORIÀ E INFOR ANCÂ LTDA

OO ESIÂAEECIMÉNIO {NOME OE FANÍA§A)
COT{TROLE-CONSULTORI,A & IIIFOR ANCA

PORTE

TE

E DA ATMOÂDE

95.1í{{0 - Reparôçâo ê manutênÉo dê coDputadoa€§ ê dê equiparngrúG PeÍíÉrico§

E DAS ATIVIDADES

62.0í -5.O1 - OesenvolvimorÍo de progranas dê computador sob encl,nênda
62.02-3{0 - D€ênvotvimênto o licelciamênto do programas do cqnPutador cuBto.ÍizávêÉ
82.í9-949 - PÍrparação do documeÍtos e sgrüço3 e3p.cidLado6 de apoao admlnktraüYo não.spsitficados
antêrioÍmônte
82.9í -í {r0 - Ativida&3 do cobránç8s ê iÍúoÍmaçõ6 cadastr.iE
62.0iHl-m - ConsultoÍia om t€cnotogia da infomlação
69-20-6{í - Atividade3 de contalÍlidadê

E

206-2 . Sociedade EmprE3á.ia umitada

LOGRADOURO

R OSCAR TRINDÀDE DE BARROS
COMPTEMfMTOt{ÚuERo

197

CEP

79.200{}00
&qlRRo/orsrRrÍo
SERRÂRI,A

ENOEREÇO ELEIRÔNICO

Gt-ÂuBtLEITE@GIUATL.COM

MUNICIPIO

AQUIDAUANA

TELEFONE
(643325Ánl

fS

ENTE FEOERÁTIVO (EFR)

ATIVA
DATÂ DÂ SITUAçÂO CÀDÂSÍRÂL

zftwNS

MOTTVO OÊ CADASTRÂL

ESPECIÂL oaT DÂ srTuÀÇÂo EsPEcrÂL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/O'lnO2:2 às íí:38:4í (data e hora de Brasília). Página:. 111



Consufta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

0 Quadro de Sócios e AdministÍadores(QsA) coníanle da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicâ (CNPJ) é o seguinte:

CllPJ:

IIOTE EIPRE§ÂTIAL
CAPÍÍAL SOClAti

ifomê/laomê EmFssâÍid:
(lltcifcâção:

llome/ilone Earycsadal:

Qdifcação:

01.080.21 5/0001-22

CONTROLE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA

R$30.000,00 (Írinta mil reais)

LUIZ ADIVE PAI..[,|EIRA

4g-SóciÊAdministrador

GLAUBI ARAUJO LEITE

49-Sócio.Administrador

PaÍa informações Íelativas à paÍticipação no QSA, acessaÍ o ÊCAC com certifreado digilal ou compaÍeceí â uma unidede da RFB.

€mitnb m dia Ar0lnazl às !1:.0 (dãtd e hoía de Bíã§1ia).



,
UINlsTÉRrc DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERT]DÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERATS E À DIVIDA
ANVA DA UNIÂO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierêm a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazendâ Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida para o estabêlecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribui@es sociais previstas
nai alíneas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <htp:/Âivutttr.pgft .gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBiPGFN no 1.751, de Z1O|2O14.
Emitida às 09:30:45 do dia O3nA2021 <hora e data de Brasília>.
Yálida alé O1IO612O22.

Código de controle da certidão: B6AE.Fí26.3887.7í6E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome: CONTROLE ASSESSORIA E CONSULTORIA Et INFOR A GA LrDA
CNPJ: 0í.080.2í 5|OOO1 -22



GOYERNODO ESTADODE MÀTO GROSSO DO ST]L
SECRETARIADE ESTADO DE FAZEI\IDA
PROCURÀDORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGAT IVA DE DÉBITOS NUMIOO7535/2O22

CNPJ't 07.090.275/0007-22

Cêrtifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
dj-tos tributários do Estado, constatou-se gue, até a presente data, não
constam dividas decorrentes de créditos tributário§ constituldos e débitos
não trj-butários, inscritos ou não em divida ativa, peldentes de pagamento,
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabil idadê
da pesso fÍsica ou jurídica acima indicada.

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do sul apurar,
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e náo Lributários
anteriores e posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta certidão-

O número do CPF/CNPJ acima indicado correspondê ao número informado, sob
a responsabil idade do próprio solicitaote da certidão, circunstâneia que
torna necessária a sua conferência pe]-o destinatário da certidáo.

Esta certidão refere-se
Secretaria de Estado de Faz

Certidão exPedida com
de 1.99?, a!t. 178 do Req'ul
18 de seteÍüro de L998,
2020 .

tuaÇão fis do
rla

Í-e
ova

3" do Decreto n

contriluinte do âtnbito da
-Gera1 do Estado.

i n. 1.810, 22 de dezembro
do pefo Decreto n" 9203, de
. 15.491, de 5 de agosto deea

Certidão emitida às 08:50:34 horas do dia 10/01/2022 (hora e data - Ms) -

Cêrtidiio váIida até sesaêatâ dias a contar da date dê 3uâ êqr€dicáo.

A autenticidade desta certid;io deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Eazenda (irM..sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Gera1
do Estado (w!r}r.pge.ms. gov.br) '

e-mail: sercucob@fazetrda-ms.gov.bÍ
www.sefaz.ms-gov.br
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í,.nlnífz2 006736928

PoDER JUDtctÁnto
TRTBUNAL DE JUSnçA DO ESTAIn DO ilATO GR(XISO DO SUL

CERTI oÃo eSTADUAL

FOLHA: í/í

CERTIFICO que, pesquasando os rêgistros de distribui@s de feitos cívêis, na base de dados do
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sd até a tlata de 0310112022, vêrifiquei NADA
CONSTAR contra:

cERTtDÃo tÚ,: 57 7ga4i

CoNTROLE ASSESSORIA E GONSULÍORIA EU INFORmATTA LTDA, poÍtador do CNPJ:
oí.080.2't 5/000í -22

FALÊNCh, CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDlC!,AL

OBSERVAçÕES:

a) Os dados que seÍviram de pdâÍneüos para a realizaÉo da busca, para fns de epêdiçâo desta certidão,
foram inseridos pêlo usuáÍio e s{ras coÍÍêÍêncies @mpête ao interes3add61indáÍb.

b) A confirmação da autenticidade dêste dGrmenlo poderá ser fêita no prâzo máximo de 30 (tÍinta) dias,
contados a pafur da data de sua emissão, no enderego eletónico: www-tjmsjus.bÍ, dft+onívêl m menu e-Saj'
utilizando-se o nünero do p€diro e o númeÍo da Certidão.

Ce{tidáo expedira gratuitaÍrBnb pela lrteÍnel, com validâdê de fl, ([as.

Aqiidauúa, b.ça-feia, 4 de ianeiÍo de 2022.

rI]ilffirIIlffilrlPEDIDO N':
006736928



Voltar lmprimir

CÁ.IxA
cAIxA EcoNÔMIcA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inserição: 01.080.21slooo1-22
RAZãO SO€'AIÉONTROLE ASSESSORIA E CONSULÍORIÂ EM INFORMATICÂ LTDA M

EndereçO: RUA OSCÁR TRINDÂDE DE BARRoS 197 / SERRARIA / AQUIDAUANA / MS
/ 79200-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v aLdade=23 / L2/ 2o2l a 2l I O,-/ 2022

CeÉificâção llúmero: 2o2ll2230ll60o757696t7

Informação obtida em O4IOL/2O22 Í4:45:O2

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



TUNrcIPlo DE AOUIDAUANA. TIS

SECRETARI,A UIiIICIPAL DE FINANçAS . NÚCLEO OE RECEÍTAS

RUA LUIZ DA COSTA GOMES. 5&I . CIOADÊ NOVÂ - AOUIDAUANA

CNPJ: 0:).452.299,/000 1{3

CERTIOÃO NEGATIVA DE OÉBÍTO - EÍÚPRESA WEB
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REPARAÇÃO E ANUTENçÃO OE COXPUTAIX)RES E OE EQUIPA EI{TOS PERFÉRICOS

rt>CERTIFICAMOS, após a realizaçâo das necessáabs veÍifrcaçÃes procectidas nos assânÍamenros exisÍenres ,esÍa
repaftição, a requedmenlo da parte interessada. Que o requerente "NADA DEVE à fazenda Pública Municipal, no que
se referente exclusivamente o lmposlo SobÍ€ Soi,vçú de Qualquer Natureza - ,§SQ,V e taxas de alvará. Ressalvando,
lodavia, o direito da cobrunça de dlvidas que venham a set apuÊdas e não alcançzdas pela presciçáo qüinqüenal, ê,
para que produza os ofarlos rêgais, passamos a prasonte cêftidão negativa para eteito de prova iunto âs emplBsas
privadas e às rcpadiçóes públicas fedeiais, esladuaÀ e municipais, bem como suas autarquias.

Ceiidão emitida com óâse nos a/Íigos n. 590, 591, 593, 594, 598, 608 e 609 da Lei Complementar no 0172N9

Emitida âs 14:53:30 do dià o4,l01li2022

Válida alé O3lO2l2O22

Código de Conrde da Cêítiriio/Númeío 2EB2BB4iE61FOD18

CeÍtidão êmitida gratuitaÍnonte.

Atênção quahuêr rasura ou êmênds inyalidará êste d@Jínefito.

Sit âção

0í . AtiYo
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PODER JUDICIÀRIO
JUSTIÇÀ DO TIÀBÀI.HO

CERTIDÃO IÍEGATI\TA DE DÉBITOS TRABATEISTÀS

Nome: CONTROLE ÀSSESSORIÀ E CONSUITORIÀ EU TNFORMATICA LTDA (MATRIZ

E FI],IÀTS)
CNPJ: 01 -080.2L5 / 0001-22
Certidão n": 557541-3 0 / 2021
Expedição: 03/12/202L, às 09:28:46
Val-idade: 3l/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se gue CO!|IROLE ASSESSOREÀ E COltsIrLnORIlÀ Eü INEORXÀIICÀ LTDâ
(XÀTRIZ E FILLTTS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 01 .080 .2LSIOOOL-22,
lúo co§sIÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas.
Certidão emitsida com base no art. 642-A da Consolidação das teis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 201,l, e
na Resolução Àdministrativa no L470/zOLl do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: //www-tst. jus.br) .

Certidão emit j-da gratuitamente .

TNFORXâçÃO IIíSORIÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatórj-a transitada em julgado ou em

acordos judlciais trabal-histas, incLusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em feii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ- j-co do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas ê sügêsi-óês: cndt8_Lst. jus - br



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MATO GROSSO DO
SUL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE SOCIEDADE EiIPRESÁRh LTDA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO HATO
GROSSO DO SUL certifica que a Organização Contabil identificada no
presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAçÃO DO REGISTRO

DENOMINAÇÃO.... : CONTROLE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA
LTDA
NOME FANTASIA-. : CONTROLE4ONSULTORIA & INFORMÁTICA
REG1STRO............ : MS{012134/G5
CATEGORIA.......... : SOCIEDADE EMPRESÁRA LTDA
CNPJ 01.080.21510001-22

A presente CERTIDÃO não quitia nem invalida quaisquer débitos ou infraçôes que,
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMS contra o Íeferido registro.

A falsificação deste documento consütui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respêctiva aÉo penal.

Emissão: MATO GROSSO DO SUL, 0311212021 as 14:21:28.
Vál ido até: 03 l03l 2022.
Codigo de Controle: 180229.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMS.

E



Diário Oficial N' 3014 Quarta-fêira, 19 de jan€iro dê 20zl Assalvtisut
rSSÉUCIO G T'üCFÍE IE IAIO GNoo §-1

CÂHARA I{UiIIGIPAL DE ELDORAD(>HS
PORTARIÂ ?to oo,412í)22

'cAssÂ FÉRrÂs DC SERVTDORES QUE ESPECIFTCA".

O presidênte da Câmara Írlunicipal de Eldorado, Estado de llato Grosso do Sul, no uso d€ suas atribuiçôes
legais.
R FS O L V E:

ARTIGO 10 - Fica cassada a férias da Servidora DORALICE LOPES, Diretora Administrativa, Símbolo DAS-2, nos dias
17 e 18 de janeiro de 2022, íicando prorrogada suas férias regulamentares em dois dias ou seja para o dia 11 de
fevereiro de 2022 .

ARTIGO 20 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos a partir do dia 17 de janeiro de 2022.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂT{ARÂ I{UNICIPAL DE ELDORADO-MS, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE
JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

Devanir Aparecido Pitton
PRESIDENTE

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi

CÂHARA }TUÍ{ICIPAL DE ELDORADO-MS
PORTARIA í{O OO5/2O22

*CASSA FÉRIAS DE SERVIDORES QUE ESPECIFICA".
o Presidente da Câmara tlunicipal de Eldorado, Estado de l{ato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições

\,êgais.
R ES O LVE:
ARTIãO 1o - Fica cassada a férias da Servadora ,OSÉ VALCIR DA SILva , Assessor lurídico, sÍmbolo DAs-3, no dia
18 de janeiro de 2022, frcando prorrogada suas férias regulamentares em um dia ou seja para o dia 10 de fevereiro de
2022 .

ARTIGO 20 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 18 de janeiro de 2022.

GABINETE DO PRESIDET{TE DA CÂMARA iIUi'ICIPAL DE ÉLDORADO.]IIS, ÂOS DEZOITO DIAS DO HÊS DE
JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

Devanir Aparecido Pitton
PRESIDENTE

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi

Fundação tlospitalar de Eldorado
RATIFICAçÃO

RATIFICÂçÃO DE DISPEI{SA DE LICTTAçÃO
Reconheço a dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24, inciso II, da lêifederal no 8.666/93, conforme solicitação
constante no processo infra, tendo como objeto a aquisição de frutas e verdums para preparo de refeições para os
oacientes atendidos pela Fundação Hospítalar de Eldorado , conforme solicitação da encarregada pela elabomção dos

\-,ardápios de refeições da Fundação Hospitalar, anexada nos autos do processo de dispensa de licitação no oo2/2o22.
Submeto a ratificação do Exmo. Sr. Presidente do Conselho Curador da Fundação Hospitalar de Eldorado/Ms , em
cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada.
PROCESSO: No 0ozl2o22
DrSPEÍ{SA DÊ LICTTAçÃO: No OO2/2O22

FAVORECIDO (s): EVANDRO ITIARINI - EPP

VALORT R$ 1.526,20 (um mil e quinhentos e vinte e seis reais e vinte centavos).

IONARÂ QUADROS PAGLIOCO - }IE
VÀLOR: Rt 11.251,50 (onze mil e duzentos e cinquenta ê um .eais ê cinquenta cêntâvos).
Eldomdo/ MS, 17 de janeiro de 2022.

Femando ltlassao Kamei
Presidente do Conselho Curôdor

da Fundação Hospitalar de Eldorado/MS

Matéria enviada por CARLOS ALEXANDRE MATHEUS DE BÂRROS

wwvr.diaóoof cialms.com.brlàssomasul t39



@_'àn_-ar;dtüldiÉW1,:dê@klor^tdô
ESTADO DE MÁTO GROSSO DO SUL

TERMO ADITIVO

* .i- As*pqfi9.SêtifiegÇe+já rq"àiificadas no contrato em

:'Jffi ,:",&,3;;THll"ffiffiffi ffi€,h"+iff fl ,[:::'J:1;
a s d isposições das clá us rf €õim{@àrseguintê§ .#

ffi presente Termo Aditivo tem
por objeto pronqgai'a.vigência do çii!f,S, original §or maig Gl (três) meses, com
início em 0í deri&rpiÊ de2l22 e 6frh, fr 31 de nilrço @-fr?2.

ct-Áusuua SEGUNDA - Ficam mantidas, em todos os seus
termos e condições, as demais cláusulas do contrato original não alteradas por este
Termo Aditivo.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este
Termo em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo
nomeadas.

Eldorado-MS, 18 de Janeiro de 2O22.

vanirApareci o Piüon Glaub
CONTRO RIA

CONTRATANTE E INF TICA LTDA
co RATADA

TESTEMUNHAS:

\

t- lt-
NOilE: CLAU SCO DE PAULA NOTE
CPF: 543 CPF:78 149

DIDO
1

nun nuÃ nxr,gua, Em . cx. FosrAL, 003 . cEp 2997o{xt0 . FoNE: (6'r) 347}tm . FAXt (67) 347}19ss
caBTNETE DA pRfstDÊNcIA . roNE (67) ylt243!

CNPJ: 70.52.376/0ü)1-t0 . E MAIL: .qmâEeldor:cdo@qmâÍâeldorrdo.ms.goy.br . ELDORÀDO - M§

PRMEIRO TERTO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERV!çOS W- OOA2O21, CELEBRADO
ENTRE A CAUARA MUNICIPAL DE
ELDORADO{TS E A ETIPRESA
CONTROLE, CONSULTORIA E
NFORTÁNCA LTDA, PARA OS FINS
QT,E ESPECIFICÀ



TERIIO ADITIVO
PRrÍ{EIRO TERiaO ADrTr\rO AO COiÍTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS }to @2120.21, CELEBRADO ErTRE
A cÂIARA lturrrcÍPAl DE ELDoRADGTs E a Er,rpREsÀ coÍ{ÍRoLE, óorsurroire r ixronxÁrrca lroa"
PARA OS FrÍ{S QUE ESPECTFICÂ.
As partes contratantes, já qualificadas no contrato em referência, por comum e recíproco acordo, com fulcro na Lei
Fedetal no 8.666/93 e demais legislação pertinente em vigor, resolvem celebrar este Temo Adiüyo mediante as
disposições das cláusulas e condições sêguintes:
glluitll PRtilEtRA - o presente Tetmo Adiüyo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato original por mais
03 (tÉs) meses, com inÍcio em 01 de janeiro de 2021 e téÍmlú em 31 dé março de 2OZf.
CúUSULA SEGU DA - Ficam mantidas, em todos os seus teÍTnos e condições, as demais cláusulas do contrato
original não alteradas por este TeÍmo Aditiyo.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este Termo em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença
das teíemunhas abaixo nomeadas.
Eldorado-ils, 18 dê ,an€iro de 2022.
Dêvanlr Âparccldo Pitton Glaubl Arauro Lêlte
PRESIDEÍ{TE CO]ITROLE, COÍ{SULTORIA
CO TRATAÍ{TE E TÍ{FORHÁIICT LTDA
CO TRATADA

YESTEiiUÍ{HAS:

Oiário Oficial t{o 30í5 Sulnta-Íelre, 20 dô ranêlÍo dê 2022

I.lUNICIPAL DE

I- II
NOME: CLAUDIIEI FRAÍ{CISICO DE pAUl-Â
CPF: 543.494.OO1-68

OrE: OSÍ{IR APARECIDO ,OvEDr
CPF: 7aO.95O.931-49

Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi

tf'.Í:lttu
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PR.EFEITURA rlUIIICIPAL DE
ELDOR,ADO



Diário Oficial No 3147 Quarta-Íeira, 03 de agosto de 2022 ÁssolÁsut
â§ú9glçlaletÉáaÉEac.tEre m§aqoq qÀ

cÂrlne HUxrcrpAL DE ELDoRADo-its
"Rêpublica-se por incorregáo o PRIIEIRo TERIrlo ADIÍIvo Ao corTRATo oe enrsmçÃo DE SERvtçO No

oo2l2o2r,.
cÂr,rau IIUÍ{ICTPAL DE ELDoRADo

"Republica-se por incorreção clausula primeira do PRIMEIRo TERMo ADmvo Ao cot,lTRATo DE PRESTAçÃO DE
SERVIçO No 002/2021.
Onde se lê:
CúUSUIá PRIMEIRA - O presentê Termo Aditivo tem por objeto prorrogâr a vigência do contrôto original por mais 03(três) meses, com início em 01 de janeiro de 2OZL e término em 31 de 

-março 
ãe 2021.

Leia-se:
CúUSULA PRIMEIRA- - O presentê Termo Aditivo têm por objeto proÍrogar a vigência do contrôto originat por mais 03(três) meses, com ínício em O1 de janeiro de 2022 e término em 31 de 

-março 
ãe 2022.

Assinam: Devanir Aparecido Pitton - Presidente da Câmara Municipal de Eidorado e Glaubi Araujo Leite - Controle
Consultoria e Informática Ltda

\i Matéria enviada por Osmir Aparecido Jovedi

Depârtamento de Recursos Humanos

'DEILTGA Dos euADRos DA pREFETTuRAlr?ãrHfá#?r,"ilÊotir rrrrrro* E DÁ ourRAs pRovrDÊNCrAs-
Prefeito Municipal de Eldorado, Estado de Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições legais,
CO SIDERANDO: A Aposentadoria yoluntÉria por Tempo de Contribuição, pelo Instituto-de 

'prevadência 
Social, daservidora municipal sr. ,osE i|IRANDA soERrNHo, no ámbito da portariá No 006/2022, da previdência próirii-

ELDOPREV, de 26 de Julho de 2022,
coNsrDERANDo: Que a concessão da referida beneficio previdenciário importa no automático deslagamento da
servidora dos quadros da Prefeitura Municipal,
RESOLVE:
r - Desligar o servidor JosE MrRAilDÂ soBRrÍ{Ho do cargo efetivo de PEDREIRo EspEcIAuzADo sTo-l1, a contarde 01 de Agosto de 2022.

I^ _-_9-"!l-"J. t vacância de cargo público de PEDREIRO ESPECIALIZADO, ocupado pelo servidor ,osE ÍrttRÂNDASOBRINHO, a contar de 01 de Agosto de 2022.
IlI - Esta Portaria entrará em Vigor na data de sua publicação, ou afixação, revogados as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPÂL DE ELDORÂDO, ESTÂDO DE TIATO GROSSO DO SUL AO PRII|EIRO DIA DO HÊS DEÂGOSÍO DE DOIS l,lIL E WI{TE E DOIS.

AGUITIALDO DOS SAIITOS
Prefeito lrlunicipal

Matéria enviada por Eliane Claudia da Silva Rolin
m.di,.ri@ff<idtms.cm. b./õ§omóut 

135

168.500,(,0 (cento e sessenta e oito mil e quinhentos reais);
Eldomdo/Ms, 02 de agosto de 2022.
Daiane Ferreira Pedro
Pregoeiro Oficial do Município de Eldorôdo
rrnno or lo:uorclçÃo
A Prefeitura do Município de Eldorado/Ms, através do Pregoeiro Oficial e equipe de apoio, torna público aos intêressados
o seguinte resultado:
PROCESSO Not 0702/2022
MODALIDADE/No : PREGÃO No OO29 / 2022
OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PÂRA FUTURÂ E EVEI{TUAL AQUISIçÃO DE PEçÂs PARÂ MÂNUTENçÃo
PREVENTIVA E CORREÍIVA DOS IMPLEIIE TOS AGRÍCOLÂS PARA ATENDER As NEcEssIDADEs DA
SECRETARIA i{UÍ{ICIPÂL DE IÍ{FRÂESTRUTURA E DESEÍ{VOLVIÍIIENTo.
Em consonância com a legislação vigente, fica o presente processo ADTUDICADO pelo pregoeiro em favor das

seguinte Empresa:
PRIORT ÍT|AQUINAS E IMPLEMENTOS (CNPJ 39.920.693/0001-76), no Anexo l/Lote OOO1 _

itens:1,2,3,4,5,6,7,8,9,1O,11,L2,L3,t4,15,L6,17,,8,L9,2O,2L,22,23,24,25,26,27,2e,29,3O,3L,32,?.3,34,3'.,
36,3-7,3A,39,40,41.42.43,4, totâlizando R$ 242.173,00 (duzentos e quarrnta e dois mil e cento e sêtenta
e três reaís);
Eldorado/Ms, 02 de agosto de 2022.
-laiane Ferreira PêdÍo

Wregoeiro Oficial do Município de Eldorado

Matéria enviada por DAIANE FERREIRA pEDRO



Éxercicj,o: 2022 Processo: 00002022

ESTADO DO ilIATO GROSSO DO SUL

CÂilARA MUNrcIPAL DE ELDORADO

. EÍIPENHO -

Ordem de Compra:

PÁG: OOOI

NúÍneÍo Empênho: 00003

Unidade OÍçâmefltáÍia: G BINETE DO PRESIDENTE DA CAMARÂ

lnbtulação da Despêsa: MANUÍENÇÃO OAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

Chssificaçáo da Des96a Sabo Anterior

0í.031.010í.2.001.3.3.90.39.17 RS,í29.168,00

MÂNUTENCAO E CONSERVACAO DE MAQ.EQUIPA'
Processo LiciHó.io: Modalidade: 9{, - l\lÃO SE ÂPLICÂ UCITÂçÃO

lmpo.tância

RS16.500,00

Saldo Atual

R§41 2.668,00

C.EdOT CONTROLE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CNPJ/CPF: 01.0802í5/Írc01-22
Cftlad€: ANASTÁC|o - MS

ORDINÁRIO

RG - 821

Valor: DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS

ITEM ESPECIFIGA@
00001 VALOR REFI.TERMO ÂDtTtVO PRAZO 03 MÊSES P PREST SERV LOCAÇÃO CESSÃO

SOFTWARES GESTÃO PÚBLICA, CONSISTINDO GÉSTÃO ORÇAMENT CONTABIL; GESTÃO
RECURSOS HUMANOS FOLHA DE PAGTO; GESTÃO PATRIMÔNIO; PORTAL TRANSP WEB,
LEI ACESSO INFORMAÇÃO PARA ESTA CASA DE LEIS.

RS16.500,00

Fonte de Recurso: 1.00.000 - Recursos Ordinários

769.291.59í-15

DECLARO QUE A DESPESA SÂTISFAZ ÂS EXIGÊNChS DOS ART.,I6 E 17

CLAUDI

DATA DA EMTSSÃO: 18t}1t2022

LC. 101

543 58

Ficha: 00099

Código: 01.01

ffiilo: 2.001

VÂLOR TOTA

)

PAULA


